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AMBIENTAL CEARÁ 2 SPE S.A.
CNPJ/ME nº 48.569.926/0001-29 - NIRE 2330005176-9 (Companhia)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de junho de 2024
I. Data, Horário e Local: 26 de junho de 2024, às 9:00 horas, na sede social da Ambiental Ceará 2 SPE S.A. 
(“Companhia”), localizada à Avenida Desembargador Moreira, nº 1300, sala 409 T-SUL, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 
60.170-002. II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, 
§4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedade por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na sede social da Companhia. 
III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Radamés Andrade Casseb; Secretário: Sr. André Pires de Oliveira 
Dias. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a aprovação da contratação, pela Companhia, de financiamento junto ao 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), na condição de beneficiária, mediante a celebração de Contrato de 
Financiamento por Instrumento Particular no valor total de até R$ 754.582.712,10 (setecentos e cinquenta e quatro 
milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, setecentos e doze reais e dez centavos), sendo o valor de até 
R$ 704.582.712,10 (setecentos e quatro milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, setecentos e doze reais e dez 
centavos) com prazo de até 24 (vinte e quatro) anos, através dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE) e o valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) através de recursos da Agência 
Francesa de Desenvolvimento (AFD) com prazo máximo de até 10 (dez) anos (“Financiamento BNB”); (ii) a outorga 
e contratação de garantias, pela Companhia, em favor do BNB, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações 
assumidas na operação do Financiamento BNB, quais sejam: (a) fiança bancária para cobertura de 100% (cem por 
cento) do saldo devedor do Financiamento BNB, a ser prestada por banco a ser definido pela Companhia, 
observados os critérios estabelecidos pelo BNB (“Fiança Bancária”); e (b) cessão fiduciária de fundo de liquidez, em 
conta reserva, constituído de forma prévia e proporcional a cada desembolso, sendo que, após a constituição, 
deverá corresponder a, pelo menos R$ 16.223.528,31 (Dezesseis Milhões, Duzentos e Vinte e Três Mil e Quinhentos 
e Vinte e Oito Reais e Trinta e Um Centavos) ou o equivalente a 2,15% (dois inteiros e quinze centésimos por cento) 
do valor efetivamente desembolsado, o que for menor, e mantido durante todo o prazo do Contrato de Financiamento 
(“Cessão Fiduciária” e, em conjunto com Fiança Bancária, as “Garantias BNB”); e (iii) autorizar os administradores 
da Companhia para que adotem todas as providências necessárias para a celebração do Financiamento BNB, bem 
como para a outorga e contratação das Garantias BNB, conforme deliberado acima. V. Deliberações: colocadas em 
discussão as matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia, sem ressalvas, resolveu: 
(i) aprovar a contratação, pela Companhia, do Financiamento BNB; (ii) aprovar a outorga e contratação das 
Garantias BNB; e (iii) autorizar os administradores da Companhia para que adotem todas as providências 
necessárias para a celebração do Financiamento BNB, bem como para a outorga das Garantias BNB, conforme 
deliberados acima. VI. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral 
Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e 
que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Fortaleza/CE, 26 de junho de 2024. Mesa: Radamés 
Andrade Casseb - Presidente; André Pires de Oliveira Dias - Secretário. Acionista: Aegea Saneamento e 
Participações S.A. - Radamés Andrade Casseb, André Pires de Oliveira Dias.
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